
ES IADO DO CLAú
CÂMÀRA MUNIGIPAL DE ERERÊ

PALACIO VÊREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05-040.77110001-l5 - CGF: 06.920.439-0

Proieto de Lei n'. 005/2022 EÍeré/cE em 02 de dezêmbro dê 2022.

Rêvoga a Resolução no 00í/2015, dê 13 de
Fevereiro, dispondo sobre a revisão anual dos
vencimentoa dos servidores da Câmara Íllunicipal
e dá out as providências.

A Mesâ Diretora da Câmara Municipal de Ereré/CE, no uso de suas atribuições legais que

lhe são conÍeridas pêla Lêi Orgânica do Município, faz sabêr que o plenário aprovou e a

Prefeita Municipal dê Erêré/CE sanciona a sêguinte lei:

Art. 1o. Fica garantido aos servidores da Camaía o saláíio mínimo nacional constitucional.

Art. ?. O servidor designado para participar da Comissáo Petmanente de Licitaçáo e de

Pregoeiros receberá a titulo de gretiÍicação a importância de R$ 300,00 (trêzêntos reais)

mensais.

AÍt. 3'. As despesas deconentes desta Lei, correráo a conta das dotagões prôprias,

consignadas no orçamento vigentê, podendo ser suplêmêntadas sê necessário,

mediamentê anulaçáo de outras dotaçõês da Câmara Municipal.

Art.4". Esta Resolução entrâ em vigor na data de sua publicaçáo, produzindo seus

regulares êíeitos a partir de 1o deianêiro de 2023.

Art. 50. Rêvogam-se as disposições em contrário.

Paço da Camara de Ereré, 18 de novêmbÍo de 2022.
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,USTIFICATIVA:

Trâta-sê de PÍoposiÉo Legislativa, na modalidade de Projeto de Lei, que tem por

sobÍê a rêvisão anuel dos vencimentos dos seÍvidoÍes da Câmara Municipal e dá outras

providências.

É cediço que a remuneraçáo dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §

40 do aÍt. 39 somente poderâo sêr Íixados ou alterados por lei especíÍica, observada a

iniciativa privativa em cade câso, asseguÍada rêvisão gêrâl anual, sempre na mesma data

e sem distinção de indices.

Com o presente Projeto de Lei busca-se primar pelo preceito constitucional

supramencionado.

Exposto isto, é a síntese necessáda paÍe justificar o pÍesente e com o mâis puro

respeito aos colegas Vereedores (as) peço apoio aos Excelêntíssimos pares no sentido

que analisem com carinho esla proposilura e se possível delibeÍem favorávelesta matéria.

Sala das Sessóês da Cámara Municipal de Ereré/CE, í8 de novembro de 2022.

Cleusivân Paulo AÍaujo
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